
S á b a d o ,  0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 8 Edição 728A n o  X I

Nesta semana, a Prefeitu-
ra, por meio da Secretaria 
de Obras e Serviços, iniciou 
mais uma obra de drena-

gem e pavimentação em Terra Pre-
ta. Desta vez, o bairro bene� ciado é 
o Jardim Nippon, que terá duas ru-
as asfaltadas: rua Eno Yokomizo e 
Yossossuki Hayashida.

“Avançamos com o programa de 
pavimentação, que é um programa 
que tem trazido obras em diversas 
ruas do nosso município”, disse o 
prefeito Antonio Aiacyda. 

“Nossos investimentos somam 
mais de 3 milhões de reais em obras 
de infraestrutura e pavimentação. 
80% desse recurso será investido 
em Terra Preta. Estamos caminhan-
do cada dia mais com nossos traba-
lhos, sempre com e� ciência e exce-
lência nos nossos resultados. Terra 
Preta receberá o maior investimen-

Prefeitura inicia mais uma obra 
de pavimentação em Terra Preta

Duas ruas no Jardim Nippon receberão as obras de drenagem e pavimentação

to dos últimos tempos”, concluiu.
Vários bairros já foram contem-

plados com o Programa de Pavimen-
tação e muitos outros ainda serão, 

como Colinas, Chácara São Jorge, 
Jardim Sol Nascente, Jardim Gibeon 
e Tercasa, além do Jardim Nippon, 
todos no Distrito de Terra Preta.

Fundo Social
promove Noite do Caldo

Evento solidário arrecadou fundos 
que serão destinados às ações desen-
volvidas em prol das famílias carentes 
do município assistidas pelo Fundo 
Social de Mairiporã. PÁGINA 3

Mairiporã
agora tem

universidade 
pública

Na última terça-feira, 
3, o Governo do Esta-
do de São Paulo ofi-
cializou a liberação de 

um polo da UNIVESP (Universi-
dade Virtual do Estado de São 
Paulo) em Mairiporã.

PÁGINA 2

Na última quinta-feira, 5, 
a Prefeitura de Mairipo-
rã assinou um convênio 
com o Governo do Esta-

do de São Paulo para o Progra-
ma de Ação Cultural, o ProAC Mu-
nicípios. Trata-se de uma ação 
de política pública de fomento à 
cultura municipal, que possibili-
tará pequenos artistas, ou artis-
tas anônimos, a desenvolverem 
seus projetos culturais. 

“Este convênio é de suma im-
portância para o desenvolvi-
mento cultural em Mairiporã. 
Diversos artistas, de diversos 
segmentos, poderão desenvol-
ver seus projetos, alavancando 
a cultura da cidade”, disse o pre-
feito Antonio Aiacyda. 

O Programa de Ação Cultural 
(ProAC) atinge os mais diversos 
segmentos, como teatro, dança, 
artes cênicas, música, circo, fes-
tivais, artes visuais, museus e 
arquivos, cultura e cidadania, li-
teratura, audiovisual e projetos 
multidisciplinares. 

Prefeitura
assina

convênio do
Programa

de Ação
Cultural
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Na próxima quarta-feira, 11, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Espor-
tes, Cultura e Lazer, realizará mais uma edição do projeto “Férias no Espor-
te”. Com a � nalidade de aumentar as opções de lazer para as crianças, adul-
tos e idosos durante as férias, o projeto contará com diversas atividades de 
recreação. As atividades acontecerão até o dia 23, de segunda à sexta-fei-
ra, em dois turnos: das 9h00 às 11h00 no Estádio Municipal e das 14h00 às 
17h00 no Parque Linear. Con� ra a programação e venha participar!

Na última terça-feira, 3, o 
prefeito Antonio Aiacyda, 
acompanhado do secretá-
rio de Educação, Essio Mi-

nozzi, esteve no Palácio dos Ban-
deirantes para assinatura de mais 
um importante convênio com o Go-
verno do Estado de São Paulo. Na 
ocasião, foi o� cializada a liberação 
de um polo da UNIVESP (Universi-
dade Virtual do Estado de São Pau-
lo) em Mairiporã.

“É uma conquista importantíssi-
ma para a população de Mairiporã. A 
ideia é dar oportunidade aos jovens 
que saem do ensino médio e não 
tem condições de cursar uma uni-
versidade. Agora, com a UNIVESP 
em nossa cidade, esses jovens te-
rão essa chance, com um ensino da 
qualidade de uma universidade pú-

Mairiporã agora tem universidade pública
Prefeitura assina convênio que ofi cializa polo da UNIVESP na cidade

blica”, disse o prefeito Aiacyda. 
A Universidade, única pública 

100% a distância do Brasil, foi cria-
da em 2012 e tem como objetivo a 
universalização do ensino superior. 
No evento, foi lançado o “Selo Par-
ceiro Univesp”, certi� cado conce-
dido às prefeituras, universidades, 
empresas e entidades que atuam 
em conjunto com a instituição para 
oferecer educação superior a dis-
tância de qualidade. Mairiporã par-
ticipou e recebeu o selo.

O polo da Univesp Mairiporã ofe-
recerá os cursos de engenharia da 
computação, engenharia de produ-
ção, licenciatura em matemática e 
licenciatura em pedagogia, todos 
com professores de universidades 
públicas renomadas, como USP, 
UNICAMP e UNESP.

No último domingo, 1º de julho, Mairiporã foi sede de mais um evento relacionado aos 
esportes radicais, o LADEIRAS TRAIL, que é organizado pela Ladeiras da Penha, empre-
sa conhecida por organizar corridas de trilha. A etapa de Mairiporã contou com mais de 
700 atletas, que vieram de diversas partes do Estado de São Paulo somente para parti-
cipar da prova. Os atletas foram divididos em 3 categorias, 5KM, 12KM e 21KM, todas 
tendo o Clube de Campo de Mairiporã como ponto de largada e de chegada.
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O Fundo Social de Solidarie-
dade de Mairiporã, em par-
ceria com a Secretaria de 
Desenvolvimento Social, 

promoveu no último sábado, 30, 
a Noite do Caldo no Clube de Cam-
po Mairiporã. O evento contou com 
mais de 300 pessoas e um cardápio 
que reuniu diversas opções de cal-
dos acompanhados de pão italiano. 
A noite contou ainda com música ao 
vivo e sorteio de brindes.

A presidente do Fundo Social de 
Solidariedade, Elizabete Aiacyda, 
destacou a participação das pesso-
as envolvidas que tornaram possí-
vel a realização do evento. “Temos 
a felicidade de poder contar com 
uma equipe engajada nas ações do 

Fundo Social promove Noite do Caldo
Evento solidário arrecadou fundos que serão destinados às ações desenvolvidas

em prol das famílias carentes do município assistidas pelo Fundo Social de Mairiporã

Fundo Social. Foi um evento mara-
vilhoso, que reuniu amigos em um 
ambiente muito gostoso. Foi uma 
noite especial. Momento de con-
fraternização. Ações simples como 
essas engrandecem o sentimento 
de cada um, pois é na solidarieda-
de que se constroem pontes visan-
do a diminuição das desigualdades. 
Agradeço a todos que trabalharam 
para o grande sucesso de mais um 
evento do Fundo Social”, a� rmou.

O valor arrecadado com a venda 
dos convites será utilizado em prol 
das famílias em situação de vul-
nerabilidade social do município, 
atendidas pelos programas sociais 
desenvolvidos pelo Fundo Social de 
Solidariedade.

Na noite da última terça-fei-
ra, dia 3, a Prefeitura Muni-
cipal por meio da Secretaria 
de Habitação, Regulariza-

ção Fundiária e Planejamento Ur-
bano realizou encontro com os mo-
radores do bairro Henrique Martins 
para apresentar os procedimentos 
que serão realizados para a regula-
rização do núcleo.

Na oportunidade foram passa-
das as informações sobre os pro-
cedimentos até a titulação que 
deverá acontecer até março de 
2019. O cadastro que iniciou nes-
ta quinta-feira, dia 5, vai até o � -
nal do mês de julho, e o próximo 
passo será a realização do cadas-
tro socioeconômico e coleta de 
documentos das famílias. Duran-
te a reunião também foi formada 
uma comissão de moradores de 
todas as ruas do bairro para acom-
panhar os trabalhos.

A Secretária Municipal de Ha-

Habitação realiza reunião com
moradores do Jardim Henrique Martins

bitação, Camila Oliveira, destacou 
o trabalho que vem sendo realiza-
do dentro do Programa de Regu-
larização Fundiária em Mairiporã. 
“Iremos atender de imediato mais 
de 300 famílias do Jardim Henrique 
Martins, que � nalmente terão a 
oportunidade de receber o título de 
propriedade de seus imóveis. Mes-
mo após um procedimento equivo-
cado que não levou à conclusão da 
regularização até os dias atuais, 
os moradores ainda esperam pe-
las escrituras de suas casas. Esta-
mos trabalhando muito para que 

as famílias sejam contempladas o 
quanto antes”, disse.

Atualmente o Programa de Re-
gularização Fundiária de Mairipo-
rã trabalha em dois núcleos: Jar-
dim Henrique Martins e Chácara 
Arantes. O programa já atendeu o 
núcleo do Jardim Narayama e pre-
tende atender outros 18 bairros 
do Município até 2020. 

A reunião contou com a parti-
cipação de cerca de 250 pessoas, 
além do prefeito Antonio Aiacyda 
e dos vereadores Dori, Chinão e 
Marcinho da Serra.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/
SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após 
a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 
356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

MICHELE PIRES MENDONCA INSPETOR DE ALUNOS 9º

LEONARDO ROQUE DE MORAIS INSPETOR DE ALUNOS 10º

Mairiporã, 04 de julho de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/
SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após 
a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 
356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

SUELEN CRISTINA DA SILVA LEAL NUTRICIONISTA 4º

Mairiporã, 04 de julho de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

VICTÓRIA SANCHES PEREIRA GIMENEZ NUTRICIONISTA 1º

Mairiporã, 04 de julho de 2018

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ARIANE SANSONI INSPETOR DE ALUNOS 8º

Mairiporã, 04 de julho de 2018

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 03/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

ANA BEATRIZ DE AMORIM ALVES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 4º

MANOELA MOREIRA DE SOUSA MÉDICO CLÍNICO GERAL 4º

HENRIQUE LUPIANEZ DA CUNHA MÉDICO CLÍNICO GERAL 5º

BEATRIZ MORAES BENTO MÉDICO PSIQUIATRA 4º

Mairiporã, 04 de julho de 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 03/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 03/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/
SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após 
a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 
356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ROSANGELA CARVALHO DIAS AUXILIAR DE ENFERMAGEM 5º

RICARDO DUARTE SIMÕES MÉDICO CLÍNICO GERAL 6º

LOURDES MARANGONI GUALDANI MÉDICO CLÍNICO GERAL 7º

SAMANTHA LAMBERT SILVA RAMOS MÉDICO PSIQUIATRA 5º

Mairiporã, 04 de julho de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

EU CAROLINE DE JESUS SOUZA, pelo presente instrumento, na qualidade de CONCURSADA no cargo de Inspetor de Alunos, do CONCURSO PÚBLICO Nº 
02/2018, classifi cada em 02º lugar, afi rmo na forma da Lei que, DESISTO da vaga por direito.

Mairiporã, 04 de julho de 2018

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

PENSÃO VITALICIA

Ato de Concessão nº 545 de 05 de julho de 2018, benefi ciária Cinira Maximo do Prado -  Processo nº 070/2018.

 FILOMENA APARECIDA CARDOSO GARCIA GETULIO SPADA
 Diretora Administrativa e Financeira Presidente

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 04/2018

RELAÇÃO DE CANDIDATOS COM AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, DIVULGA a relação de candidatos com as inscrições homologadas referentes ao Concurso Público Edital nº 04/2018.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente comunicado. 

Mairiporã, 29  de junho de 2018
Antonio Shigueyuki Aiacyda

Prefeito

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS COM AS INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

Nome do Candidato Cód. Cargo Cargo
ADOLFO HENRIQUE ESTRELA DE CAMPOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ADRIANA ANDRADE VIEIRA PAZ 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ADRIANA AVELINO GUILHERME 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ADRIANA AVELINO GUILHERME 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ADRIANA COSTA ARMAGNI 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ADRIANA DE FÁTIMA MORAES MACHADO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ADRIANA DOS SANTOS FERREIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ADRIANA ESTRELA DA SILVA JOAQUIM 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ADRIANA GARCIA NUNES PEREIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ADRIANA PEDROSO DA ROCHA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
ADRIANA SILVA SANTOS DE SOUZA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
AGATHA ALEXANDRA GRACELLI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
AGNES CRISTINA MACEDO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
AGNES RIBEIRO DE LIMA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
AILTON GOMES VALADARES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ALDENITA ALVES SOUSA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS MORAES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ALESSANDRA DA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ALESSANDRA DE LIMA LARGUEZA PIEDADE 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ALESSANDRA DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ALESSANDRA MOREIRA CARVALHO ROSA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ALESSANDRA RIBEIRO 409 ÁREA - EACS Lajota
ALESSANDRO CAMPOS BERALDES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ALEX DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ALEX JUNIOR DE FREITAS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ALEXANDRA APARECIDA DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ALEXANDRA FERNANDES DOS SANTOS 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ALEXANDRE CAMARGO CANDIDO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ALEXIA VICTORIA PINHEIRO GONÇALVES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ALINE APARECIDA BRITO DINIZ 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ALINE APARECIDA BRITO DINIZ 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ALINE COSTA DE ARAUJO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ALINE CRISTINA DO ROSARIO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ALINE FIGUEIREDO AMORIMSOATI 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ALINE RODRIGUES VARJÃO 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
ALINE WIANEY DE SOUZA MARCAL 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ALLAN HERBERT FERREIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ALVARO GARCIA TOSTA JUNIOR 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
AMANDA APARECIDA LINO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
AMANDA DE ALMEIDA CUNHA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
AMANDA VICENTE ESTEVES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ANA CAROLINA MACHADO KOGA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ANA CAROLINE GOMES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ANA CLÁUDIA SANTOS BEZERRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANA KAROLINA DA SILVA SÁ 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANA LÚCIA GARCIA ROMERO 409 ÁREA - EACS Lajota
ANA PAULA APARECIDA RODRIGUES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ANA PAULA BUENO DIAS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ANA PAULA DE OLIVEIRA JANNINI 407 ÁREA - ESF Cantareira
ANA PAULA MAYARA PEREIRA DA SILVA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
ANA PAULA PEREIRA DO NASCIMENTO 407 ÁREA - ESF Cantareira
ANA PAULA PINHEIRO DE SOUZA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANA PAULA RAMALHO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANA REGINA APARECIDA RODRIGUES RIBEIRO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANA YZA MARQUES DE ALMEIDA MORAES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ANDERSON WILLIAN AMARAL 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
ANDREA CLEICE DE SANTANA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ANDREA PADILHA SIQUEIRA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ANDRÉA SOARES XAVIER CUSTÓDIO 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ANDREIA APARECIDA RODRIGUES DE ALMEIDA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ANDRÉIA CAROLINE DE SENA MORAES 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ANDREIA SANTANA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
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Nome do Candidato Cód. Cargo Cargo
ANDREONE GAIA DA SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
ANDRESSA DA SILVA RODRIGUES BUENO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANDRESSA DOS SANTOS XAVIER RIBEIRO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ANDRESSA GOMES RIBEIRO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ANDREZZA NASCIMENTO PEREIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ANGELA ROQUE DA SILVA SHIMADA 407 ÁREA - ESF Cantareira
ANGELA TOLEDO DAS NEVES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANGELO VINICIUS SANTANA PIRES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ANTÔNIA VELOZO FERREIRA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ANTONIO BUENO DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
APARECIDA DONIZETE DOS SANTOS RODRIGUES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
APARECIDA GONÇALVES TEIXEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ARIANA BEGNOCI DE SOUZA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BARBARA RAQUEL ALVES SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
BARBARA ROSA TRINDADE MIZAEL 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
BEATRIZ BRASILIENSE IANNUZZI 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
BEATRIZ CAROLINE BORGES DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
BEATRIZ CAROLINE BORGES DA SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
BEATRIZ HONORATO BARROS 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
BEATRIZ JULIA GOMES MAGALHÃES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
BEATRIZ PESSOA LOPES LOURENÇO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
BENEDITA APARECIDA DE CAMPOS SILVA CASTRO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
BERENICE APARECIDA GONCALVES DE SOUZA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
BERLUCIA BISPO DUARTE 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BIANCA BERNARDES SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BIANCA DA SILVA RODRIGUES 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
BIANCA DRIELLI LEITE DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
BIANCA FERRAZ DE OLIVEIRA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
BIANCA PRADO DE MORAES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
BIANCA STEFANI SILVA SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
BRENDA CAROLINA RODRIGUEZ 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BRUNA APARECIDA TAVARES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
BRUNA CARDOSO DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
BRUNA CAROLINA PRADO SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BRUNA CAROLINA RODRIGUES DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BRUNA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
BRUNA DE OLIVEIRA FREITAS 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BRUNA FERREIRA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BRUNA GALRAO GRANDE 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BRUNA GONÇALVES ELOY PEDROSO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
BRUNA LINNDY GUILHERME DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BRUNA MENINO SIQUEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
BRUNNA ARAÚJO DA COSTA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
BRUNO DOS SANTOS FERREIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
BRYAN BERGSTROM PINHEIRO 409 ÁREA - EACS Lajota
CAIO APARECIDO MENDES SANTOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
CAIQUE ALVES ROCHA 407 ÁREA - ESF Cantareira
CAMILA DE ALMEIDA ARAÚJO 407 ÁREA - ESF Cantareira
CAMILA FREITAS DE OLIVEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
CAMILA RIBEIRO BUENO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
CARLA OLIVEIRA CUNHA FREIRE 401 ÁREA - ESF Rio Acima
CAROLAINE DE OLIVEIRA RIBEIRO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CAROLINA GONZAGA DE MORAES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
CAROLINA TELLES DELFINO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
CAROLINE APARECIDA SOUZA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CAROLINE BARBOSA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
CAROLINE CRISTINA GOMES PEREIRA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
CAROLINE EMANOELE DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CAROLINY DE PAULA CARVALHO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
CATARINA ROSA BUENO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
CINTHIA GRACIETE SILVA RODRIGUES MORETI 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
CINTIA BRANCO V DIAS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
CINTIA GONZAGA DA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
CINTIA PAULINO VIEIRA LOPES 407 ÁREA - ESF Cantareira
CLAUDIA ANDRADE FREITAS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
CLÁUDIA APARECIDA PACIENCIA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
CLAUDIA BARBOSA GUIMARÃES DE ANDRADE 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
CLAUDIA HELENA FIRMINO PRATES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
CLAUDIA KELLY ALVES DA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
CLAUDINEI ROGÉRIO DOS SANTOS SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
CLAUDINEIA NUNES CASTRO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
CLAUDIVANIA NASCIMENTO PEREIRA SANTOS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
CLAYTON VENUTE 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CLEICEMAR CANDIDO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
CLEIDIANA SOUSA GONÇALVES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
CLEIDIMAR ANDRADE PORTO 407 ÁREA - ESF Cantareira
CLEONICE ALMEIDA PAES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CONCEIÇÃO DE FATIMA GARCIA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
CRISLAINE VALVERDE SANTANA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CRISTIAN ACAUÃ NUNES MAGRINI 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
CRISTIAN DE SOUSA FREITAS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
CRISTINA APARECIDA BARBOSA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
DAIANA FERREIRA DE LIMA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DAIANA PAVAO DE SOUSA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
DAIANE APARECIDA VIEIRA MARINHO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DAIANE DA SILVA SOUZA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DAIANE MALAQUIAS OLIVEIRA MATHUZALEM 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DAIANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
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DALMIR PINTO VASCONCELOS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
DAMIANA NEVES DA SILVA DE BARROS 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
DANIELA APARECIDA ALVES PEREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DANIELA FERREIRA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DANIELA MITIKO YAMAJI 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
DANIELA PEREIRA ROCHA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
DANIELA RODRIGUES DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
DANIELE BERNARDES SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
DANIELE DE OLIVEIRA MARTINES 407 ÁREA - ESF Cantareira
DANIELE MALAQUIAS REIS BIAJOLI 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
DANIELE SOARES BRITO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DANIELE SONIA JABUR MADUREIRA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
DANIELI APARECIDA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DANIELLE GOMES MARTINS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
DANILO DE OLIVEIRA PERES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DAPHINE DESIREE LIBERAL VASCONCELOS DA SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
DAVI DOS SANTOS SOARES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
DAYANE GONÇALVES ELOY 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
DAYANE LIMA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DAYANE SANTANA DE OLIVEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DÉBORA CÂNDIDO DE OLIVEIRA E SOUZA 407 ÁREA - ESF Cantareira
DEBORA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS MARTINS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
DEBORA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS MARTINS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
DÉBORA CUNHA PEREIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DÉBORA MADUREIRA GUIMARÃES 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
DÉBORA PASSOS DE OLIVEIRA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
DÉBORA PASSOS DE OLIVEIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
DEBORA PRADO DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
DEBORA REGINA MOREIRA DE TOLEDO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
DEBORA SANTANA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
DEBORA XAVIER DA SILVA MORAES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
DENISE DA SILVA BATISTA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
DENISE MOREIRA DE TOLEDO PENACHIO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
DENIZE DE OLIVEIRA ARAÚJO AMARAL 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DINALVA RODRIGUES DA SILVA DE SA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
DINAYRAN APARECIDA DOS SANTOS 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
DIOGO DOS SANTOS VIEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
DIRCE PEREIRA BUENO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
DJAVAN FREITAS DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
DULCENEIA APARECIDA DE SOUZA 407 ÁREA - ESF Cantareira
DULCINÉIA ROQUE FERREIRA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
ED WILLIAN DOS SANTOS PEREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
EDILENE BARBOSA DE JESUS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
EDNA MARIA PINHEIRO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
EDSON DE JESUS BARBOSA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
EDUARDA PEREIRA DE CAMARGO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
EDUARDO JOSE DOS SANTOS 402 ÁREA - ESF Pirucaia
EDUARDO MONTEIRO PEREIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ELAINE CARVALHO DA SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
ELAINE CRISTINA PASSARO HOSI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ELAINE CRISTINA SANTOS DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ELAINE FERREIRA DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ELAINE VIEIRA DE SOUZA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ELENI ALCANTARA SANTOS OLIVEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ELENI PEREIRA DE ALMEIDA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ELENICE TONAKI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ELENISE DOS SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
ELIANA SOARES DOS SANTOS 402 ÁREA - ESF Pirucaia
ELIANE APARECIDA DE SOUZA CONCEIÇÃO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ELIANE BARRETO PEREIRA BASTO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ELIANE MARQUES 409 ÁREA - EACS Lajota
ELIANE NOGUEIRA LEAL 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ELISABETE ELETE ALVES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ELISANGELA CECÍLIA MOREIRA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ELISANGELA DOS SANTOS NUNES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ELISANGELA KEITH SANTOS 409 ÁREA - EACS Lajota
ELISANGELA MARIA DE JESUS AGUIAR 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ELISANGELA PRADO DA CRUZ 407 ÁREA - ESF Cantareira
ELISEU MOREIRA SERINO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ELITON MIGUEL SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ELIZA DE PAULA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ELIZABETH BRANCO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ELIZABETH FERREIRA DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ELLEN CAMILA RODRIGUES OLIVEIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
ELLEN FREIRE BENEVIDES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ELSA CONCEICAO DE ANDRADE DE SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
EMILENE CARLA DE OLIVEIRA MORAES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ÉRICA APARECIDA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ERICA DE ALMEIDA GONÇALVES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ERICA DE SOUZA PANGELLA 407 ÁREA - ESF Cantareira
ERICA MAISA DE OLIVEIRA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ERICA VANESSA FELIX DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ERICK SANTOS GONÇALVES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ERICKA DE MORAIS SANTANA DE MOURA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
ERIKA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ERIKA BATISTA FERREIRA MORETI 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ERLANDIA MARIA DA SILVA SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ESTEFFANE TATIANE DA SILVA FERREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
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ESTER CRISTINA DA SILVA DIONISIO DOS SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
EVANI LUIZA PAES CAMPOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
EZEQUIEL ROCHA SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
FABIANA ARRAES DE GOUVEIA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
FABIANA D ANGELA MOREIRA ORTIZ 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
FABIANA FERREIRA RESENDE DE SOUSA 409 ÁREA - EACS Lajota
FABIANA MARIA DA CONCEIÇÃO 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
FELIPE PRADO DA SILVA 407 ÁREA - ESF Cantareira
FELIPE RODRIGUES DO SANTOS NETO 407 ÁREA - ESF Cantareira
FERNANDA ALVES DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
FERNANDA COPPI SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
FERNANDA CUNHA PEREIRA BARBOSA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
FERNANDA GUIDEROL PEREIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
FERNANDA LIMA DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
FERNANDA MEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
FERNANDA MEIRELIN AURELIANO SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
FERNANDA ROQUE DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
FERNANDA SOUSA DE LIMA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
FERNANDO PUGA SILVA PINTO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
FLAVIA DA SILVA DIONISIO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
FLAVIA DO ESPÍRITO SANTO ALVES 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
FLAVIANA DO CARMO NASCIMENTO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
FLAVIO RAMOS PEREIRA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
FRANCIELE BORGES SANTOS LIBRELON 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
FRANCIELE SOUZA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
FRANCISCA DE SOUZA GONÇALVES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
GABRIEL HENRIQUE DA SILVA SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
GABRIEL HODAS SECCO MARTINS 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
GABRIEL MONTEIRO FANTI MOSCONI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
GABRIEL TARIFA DUARTE 405 ÁREA - ESF Pinheiral
GABRIELA DAS GRAÇAS GONÇALVES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
GABRIELA DE CASSIA SALAMONI 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
GABRIELA DOS SANTOS SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
GABRIELA RIBEIRO DE LIMA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
GABRIELA TARTAGLIONI LUDUGERO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
GABRIELE APARECIDA DE SOUZA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
GEANE RERES RODRIGUES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
GEISA CLAUDIA DA SILVA 409 ÁREA - EACS Lajota
GENIVALDO MENDES DA GLÓRIA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
GEOVANA KIMBERLY MARCAL ESTRAI 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
GEOVANA MOURA DA SILVA 407 ÁREA - ESF Cantareira
GILDETE PEREIRA DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
GILMAR FERNANDES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
GIOVANA RAMOS HENRIQUES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
GISELE REGINA GOMES PEREIRA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
GISELLE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
GISELLE PEREIRA DA SILVA RODRIGUES 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
GIULIA TISSEU RUIZ 405 ÁREA - ESF Pinheiral
GLÁUCIA BRÍGIDA DA COSTA CALDAS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
GLAUCIA CRISTINA DE OLIVEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
GLEICE MENINO ANTONIO DA LUZ 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
GRACINILDA MARIA SILVA BOTTARI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
GRAZIELA SILVA DE OLIVEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
GUILHERME LUCAS DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
GUILHERME SANTOS SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
GUILHERME URIEL DA SILVA COSTA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
GUSTAVO CARDOSO DE MORAES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
GUSTAVO MAXSWELL ARAUJO DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
HELEM GLEICY DA COSTA LOBO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
HELENA DE ARAUJO BERNARDES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
HINSLA HAIRA SANTOS DE OLIVEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
IARA RAQUEL DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
IMACULADA APARECIDA FRANCO DOS SANTOS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
IRACEMA BUENO DE SOUZA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
IRACEMA LOPES DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
IRAILDES DE OLIVEIRA NUNES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
IVANI DOS SANTOS HUTTER 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
IVANISE NUNES DE FRANÇA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
IVONETE DOS SANTOS COSTA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
IZABELA FERREIRA ARRUDA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
IZABELE RIBEIRO DOS SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
IZABELLE BRILHA CREMONES DE CARVALHO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
IZILDA CRISTINA PIRES TOVANI 409 ÁREA - EACS Lajota
JACQUELINE APARECIDA LEME DE SIQUEIRA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
JACQUELINE PISANESCHI MARTINI DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JACQUELINE VALERIA DA SILVA RODRIGUES SERFIM 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JAINE ABREU SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
JAIR SOUZA DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
JANAINA ADAMOLI 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JANAÍNA APARECIDA SILVA RAMOS 402 ÁREA - ESF Pirucaia
JANAINA DA COSTA 409 ÁREA - EACS Lajota
JANAINA LEO DOS SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
JANAINA PEREIRA DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
JANAINA RODRIGUES 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
JANE LILIA ARAUJO DE SOUZA 407 ÁREA - ESF Cantareira
JANITA SANTOS BRITO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
JAQUELINE DE MOURA SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
JAQUELINE MARIA DE ALMEIDA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
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JAQUELINE QUIRINO ALVES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JAQUELINI ANTONIA DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
JEAN NAYKON PIRES DE MORAIS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JEFFERSON ALVES PAZ 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
JEFFERSON DE MELO SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
JEFFERSON MAGALHÃES FERREIRA DA SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
JERONIMO TEODORO NEVES DE JESUS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JESSICA APARECIDA CIRINO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
JESSICA APARECIDA GONÇALVES DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JÉSSICA BATISTA MIGUEL 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JESSICA CRISTINA BARBOSA VIEIRA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
JÉSSICA CRISTINA CARDOSO DOS SANTOS SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
JESSICA CRISTINE BARBOSA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JÉSSICA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JÉSSICA GIRÃO CIPRIANO 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
JESSICA HENRIQUE DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JESSICA NAIARA FONSECA DOS REIS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JESSICA PEREIRA DANTAS DE OLIVEIRA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
JÉSSICA ROSA DE MIRANDA BARCELLOS 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
JÉSSIHCA EVANGELISTA VICENTE VARGAS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JHONATAN WILIANTAN DA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
JOACIMARA GOMES BRASILINO DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JOÃO VICTOR BERALDES MONTEIRO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JOICE SILVA FERRAZ 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JONAS SOARES DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
JORDANA JOICE GONÇALVES OZELANI FERREIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
JOSEANE CASSIMIRO LIMA ROSA 407 ÁREA - ESF Cantareira
JOSEANE DE LOURDES GOMES 407 ÁREA - ESF Cantareira
JOSEFA APARECIDA DOS SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
JOSELIO NOVAES TENORIO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JOSILENE CAVALCANTI BARBOSA LIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JOYCE ALVES NUNES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
JULIA DOMINGOS DE OLIVEIRA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
JULIA GABRIELLY SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
JULIA VITORIA RUIZ 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JULIANA ALVES SANTOS 407 ÁREA - ESF Cantareira
JULIANA APARECIDA DOS SANTOS MATOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JULIANA ARAÚJO DE MIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JULIANA BEATRIZ FRAUSTO MARCELINO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
JULIANA DA CONCEIÇÃO SANTOS 402 ÁREA - ESF Pirucaia
JULIANA DONIZETI CARDOSO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
JULIANA LOPES DE ALMEIDA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JULIANA MONTEIRO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
JULIANA RIBEIRO NOVAES BUENO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
JULIANE DA SILVA AMARO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
JULIO CESAR NASCIMENTO PEREIRA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
JULLY MOTTA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
KAMILLA LEMOS DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
KANANDA RIBEIRO VIEIRA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
KAREN GIOVANA APARECIDA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
KAREN REZENDE GOMES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
KARINA BATISTA FIGUEIREDO 407 ÁREA - ESF Cantareira
KARINA DOS SANTOS 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
KARINA GOUVEA FERREIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
KARINA LIMA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
KARINA PRADO PEDROSO CONCEIÇÃO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
KARLA GABRIELLE PRADO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
KARLA VIVIAN PITTA MACHADO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
KAROLAYNE BISPO RAIMUNDO 407 ÁREA - ESF Cantareira
KATIA CASSIMIRO ALVES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
KAUÊ VINICIUS COSTA DE CARVALHO MOREIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
KEILA CAROLINA SILVA BARROS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
KEILA CRISTINA CARVALHO DE LACERDA 407 ÁREA - ESF Cantareira
KELLY CRISTINA DA CONCEIÇÃO SEGUNDO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
KETELIN RAMALHO DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LARA RAFAELA BELO DA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
LARISSA CRISTINA DE ALMEIDA RIBEIRO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LARISSA DE DEUS STOCO SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LARISSA FERNANDA BARBOSA RODRIGUES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
LARISSA OLIVEIRA DA ROCHA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
LEANDRO ALVES DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
LEANDRO PINTO BATISTA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
LEIA APARECIDA MACHADO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
LEIDYANE CRISTINE DA SILVA LIMA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LEILAH MALLAGOLI BIÃO 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
LELIANA MACEDO MOTA BELTRANE 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LENICEIA MARIA DA SILVA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LEONARDO PEDRO SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
LEONARDO RODRIGUES DA SILVA 407 ÁREA - ESF Cantareira
LEONARDO RODRIGUES IDALGO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
LETICIA APARECIDA LISBOA BUENO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
LETICIA BADIALI NUNES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
LETICIA DE FÁTIMA ORLANDINI 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
LETÍCIA GARCIA AMORIM DE SOUZA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LIANA ALVES DE MOURA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
LIDIANE VIEIRA DOS SANTOS 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
LILIAN APÁRECIDA DE FREITAS ROSA NOGUEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
LILIAN NOGUEIRA DEL GRANDE 413 ÁREA - UBS Jd Pereira

D4Sign #3ca1e88c-fe0e-4cf7-937c-7c0c7011a90c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 728
S á b a d o ,  0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 1 8 7

Nome do Candidato Cód. Cargo Cargo
LILIANE BATISTA DOS SANTOS ESTEVES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
LILIANE NEVES DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LORENA BARBOSA MARTINZ 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
LUAN MOURA MARTIMIANO SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUANA APRECIDA PELICIARI DE LIMA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
LUANA PRISCILLA SILVA BRENHA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
LUANA SABINO MENDES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUCAS DOS SANTOS CARVALHO MEDEIROS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
LUCAS FEITOSA RODRIGUES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUCAS MATOS MARIANO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUCAS RIBAS DE MATTOS 409 ÁREA - EACS Lajota
LUCIANA ANDRADE VIEIRA MATHIAS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
LUCIANA DOS SANTOS RIBEIRO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LUCIANE MARIANO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUCIANE OLIVEIRA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
LUCIANO GREGORIO JULIÃO 407 ÁREA - ESF Cantareira
LUCIANO LUCIO DE ACCACIO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LUCIENE CASSIMIRO DE MELLO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUCIMEIRE DA SILVA SILAS DE SOUSA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUIZ ANTONIO ROQUE 401 ÁREA - ESF Rio Acima
LUIZ CARLOS GUADANHIM 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUIZ CHARLES GONÇALVES ROCHA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
LUIZ CLAUDIO GRAZEFFE 405 ÁREA - ESF Pinheiral
LUIZ DA SILVA JUNIOR 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
LUZIARA APARECIDA DA SILVA MARCELINO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUZIENE SILVA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
LUZILEIDE CERQUEIRA CALU DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MADNA LIMA DA SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
MAGARENE SANTANA ASSIS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MAISA BRICIO DOS SANTOS 401 ÁREA - ESF Rio Acima
MANOEL RAIMUNDO RIBEIRO SOARES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARCELA APARECIDA DO NASCIMENTO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
MARCELA ELIANE DE SOUSA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MARCELA GASTALDI DOS REIS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARCELLE LUCIENE VICENTE ESTEVES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARCELO BENTO PEREIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
MÁRCIA FILOMENA FERRAZ 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
MARCIA GOMES DE FARIA GONÇALES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MÁRCIO WAGNER VIEIRA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
MARCLEIDE PORFIRIO SANTOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARCO ANTONIO MASTRANDEA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
MARIA APARECIDA SOARES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARIA CAROLINA EMIDIO MODESTO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MARIA CLEIDIANE RIBEIRO SOARES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
MARIA CRISTINA DE ANDRADE 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
MARIA DA CONCEIÇÃO DE LIMA BARROS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MARIA DAS DORES CARAÇA DE ALMEIDA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
MARIA DAS GRAÇAS NOGUEIRA SILVA 407 ÁREA - ESF Cantareira
MARIA DE LOURDES HOLANDA MOURA 409 ÁREA - EACS Lajota
MARIA DE LOURDES SANTANA RIBEIRO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARIA FRANCISCA DE SOUA LEMOS DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARIA GILDETE MOREIRA DA SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
MARIA INÊS DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MARIA JULIENE MOREIRA DOS SANTOS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
MARIA LINDETE FERREIRA DE SOUZA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
MARIA LOIZA DAMAS LAURENTINO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
MARIA MONOELA MONTEIRO PINTO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARIANE MENDES LIMA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
MARIELZA DE OLIVEIRA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARINA RODRIGUES DA SILVA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
MARINALVA PAZ VALES 407 ÁREA - ESF Cantareira
MARINES FERREIRA PETRI 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARISTELA FERREIRA DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARIZA APARECIDA DE ALMEIDA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARIZETI APARECIDA DE OLIVEIRA NUNES 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARLENI PEREIRA DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARLI APARECIDA MORAES BUENO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
MARLI COSTA MOREIRA SOARES 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
MARLI DE BRITO MORETTO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
MARTA APARECIDA DOS SANTOS NISTAL 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MARTA SILVA BUENO DOS SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MATHEUS BRITO RODRIGUES DE LIMA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MATHEUS HENRIQUE FERREIRA LIMA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MAYARA KANEGUSUKE DOS SANTOS 401 ÁREA - ESF Rio Acima
MICHELE MARIA DE OLIVEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MICHELLE APARECIDA DE SOUZA MONTEIRO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MICHELLE FERREIRA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
MICHELLE LO SCHIAVO DOS SANTOS BRASIL 407 ÁREA - ESF Cantareira
MICHELLE SAMANTHA DE FREITAS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
MICHELLINE AMORIM DE SOUSA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
MILENE ARIEL LIPPI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
MIRIAM APARECIDA SOLDANI 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MIRIAN COSTA ARAUJO MAIA 407 ÁREA - ESF Cantareira
MIRIAN COSTA ARAUJO MAIA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
MISS LENE BORGES DE AZEVEDO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
MONICA APARECIDA ALVES BARBOSA GALIANO 402 ÁREA - ESF Pirucaia
MONIQUE SABINO BUENO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
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MONIQUE SUELLEN COSTA ABREU 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
NAIARA RODRIGUES SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
NATALIA COLAIACOVO DE ALMEIDA 407 ÁREA - ESF Cantareira
NATALIA NUNES COELHO 409 ÁREA - EACS Lajota
NATÁLIA RODRIGUES SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
NATASHA CAVALCANTE 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
NATASHA FERNANDES DE OLIVEIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
NATASHA SICKO DOS SANTOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
NAYARA DOMINGUES DE SÁ 401 ÁREA - ESF Rio Acima
NAYARA GONÇALVES ELOY 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
NAYARA ROCHA SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
NAZIRA FRANCO DE ALMEIDA CARDOSO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
NEIDE CAMPO GARCIA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
NEIDIANE GOMES DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
NEIVA REGIANE PEREIRA ALVES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
NELSON PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 405 ÁREA - ESF Pinheiral
NICOLE FREITAS CHIPPARI 401 ÁREA - ESF Rio Acima
NICOLE RENATA GOMES VIEIRA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
NICOLI VARJÃO DANCHAN 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
NILSON MARTINS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
NILZA LEME DA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
NIVALDO FERNANDES DO SANTOS FILHO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
NIVEA DOS SANTOS BENTO MOREIRA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
NORHANY INGLIT FERREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
PALOMA MARIA DE ALMEIDA ARAUJO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
PATRICIA CAMARGO DE SOUSA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
PATRICIA DE OLIVEIRA WESFAL 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
PATRICIA DONIZETE DE ANDRADE 401 ÁREA - ESF Rio Acima
PATRICIA EVANGELISTA DA SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
PATRICIA JABUR SOUTO DE CAMARGO 407 ÁREA - ESF Cantareira
PATRICIA LOIOLA ABREU DA ROCHA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
PATRICIA LUCIANO SOARES 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
PATRICIA MARINSKA CERQUEIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
PATRÍCIA NASCIMENTO DOS SANTOS SOUZA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
PATRICIA SANTIAGO DAMACENO SILVA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
PAULO ROBERTO CAMARGO PEREIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
PEDRO HENRIQUE ALBINO REIS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
PEDRO HENRIQUE ROCHA PORTELLA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
POTIGUARA RAMOS DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
PRISCILA FABIANA DE ALMEIDA E ALMEIDA 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
PRISCILLA FERREIRA BARRETO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
RAFAEL A NASCIMENTO IZIDORO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
RAFAEL SOARES DOS RAMOS 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
RAFAELA DO CARMO ALVES 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
RAQUEL ANTUNES PROENCA PEREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
RAQUEL BATISTA FERREIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
RAUL TEODORO NEVES DE JESUS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
RAYANE LUIZA NASCIMENTO CRUZ 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
REBECA FONTES DO NASCIMENTO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
REGIANE APARECIDA MOBRIZE 401 ÁREA - ESF Rio Acima
REGIANE DE MORAES SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
REGINA CAMARGO NOGUEIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
REGINA CELIA DO AMARAL 405 ÁREA - ESF Pinheiral
RENALVA SANTANA ROCHA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
RENAN NERES DA SILVA 411 ÁREA - UBS Santa Filomena
RENATA EPIFÂNIO DA SILVA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
RENATA OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO 407 ÁREA - ESF Cantareira
RENATA PEREIRA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
RENATA REZENDE DE MORAES SILVEIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
RENATA ROCHA DE MORAES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
RICARDO VIEIRA DE SOUZA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
RITA APARECIDA CLEMENTINO VIEIRA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
RITA DE CÁSSIA BEZERRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
RITA MARIA DA SILVA COSTA SANTOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ROBSON RAMOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
RODINEI LAURO LEI 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
RODRIGO APARECIDO DA CRUZ 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
RODRIGO AUGUSTO OKAMOTO 407 ÁREA - ESF Cantareira
RODRIGO DE ASSIS BARROS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
RODRIGO PEREIRA AGLIO 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ROGER LOURENÇO EUGENIO 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
RONALDO ANTONIO DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
RONEY DAS GRAÇAS XAVIER 405 ÁREA - ESF Pinheiral
ROSA MARIA DA SILVA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ROSAILDA RIOS DA SILVA ARAÚJO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ROSANA DE ARAUJO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ROSANGELA DA SILVA SOARES 402 ÁREA - ESF Pirucaia
ROSANGELA VIEIRA DE SOUZA CAMARGO 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
ROSEANE LOPES DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
ROSEMEIRE FATIMA DE REZENDE 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
ROSEMEIRE NOVO DA SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
ROSEMERE NEVES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
ROSIENE CLEMENTE BARBOSA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
ROSILENE LIMA DA SILVA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
ROSIMARY DE OLIVEIRA JANNINI ALVES 407 ÁREA - ESF Cantareira
ROSINETE BAROSA PEREIRA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
RUTE CAROLINE MORELLATO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)

ATOS
OFICIAIS
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RUTH FRANCIELE FERRARI DA SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
SALETE DE MORAES PEREIRA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
SAMARA APARECIDA PEREIRA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
SAMARA RAIANE DA SILVA COSTA OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
SANDI MARCELI DOS SANTOS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
SANDRA TEIXEIRA LEITE 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
SARA GRAZIELE FERREIRA DA SILVA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
SARAH CARVALHO ARAUJO 401 ÁREA - ESF Rio Acima
SELMA APARECIDA BUENO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
SHELLY PRADO ROCHA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
SILOMAR GALDINO DA COSTA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
SILVANA DIAS DE ANDRADE 407 ÁREA - ESF Cantareira
SILVANA GALVAO MORATO SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
SILVANEIDE DA SILVA FREIRE 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
SIMONE MOREIRA DE SOUZA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
SONIA MARIA DOS SANTOS MARQUES 402 ÁREA - ESF Pirucaia
SONILDA SOARES CONSTANTINO DE OLIVEIRA 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
SUELLEN GODOI DA SILVA LEITE 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
SUZANE AMARO DA SILVA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
TABATA CRISTINA QUINA DE OLIVEIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
TAÍS ROSA DA SILVA ROCHA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TAÍSA ALVES DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
TALITA DE SOUZA PALMA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TAMIRES APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 405 ÁREA - ESF Pinheiral
TAMIRES DA SILVA BRITO GOMES DE ALENCAR 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
TAMIRES SANTOS FREITAS 407 ÁREA - ESF Cantareira
TAMIRIS BARROS DE JESUS 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
TAMIRIS DA ROCHA SILVA 407 ÁREA - ESF Cantareira
TAMIRIS RODRIGUES DE OLIVEIRA FIORAVANTI 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TÂNIA FERREIRA CAVALCANTE PIMENTA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
TATIANA DOS ANJOS NEVES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
TATIANA RODRIGUES GONÇALVES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TATIANE DE MOURA JULIÃO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
TATIANE DE OLIVEIRA PEREIRA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TATIANE DE SOUZA MARTINHO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
TATIANE VICENTE DE SOUZA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TAUANA DA SILVA 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
TAYNÁ DOMINGOS DOS SANTOS 402 ÁREA - ESF Pirucaia
TAYNÁ DOMINGOS DOS SANTOS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TELMA DE OLIVEIRA FRANCO 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
TEREZA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
THABATA DE CASSIA GALDEANO MERELLO 405 ÁREA - ESF Pinheiral
THAINA APARECIDA DA SILVA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
THAINA LEI FREITAS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
THAÍS ALMEIDA DAS NEVES 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
THAIS DOS SANTOS PEREIRA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
THALIA MATOS DE SOUZA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
THAYNA SANTOS FIDELIS 404 ÁREA - ESF Vila Machado/Caceia
THYFANY TIBURCIO SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VALDERISA DE PAULA CANDIDO DE OLIVEIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
VALDINEIA NUNES SILVA 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
VALDIRENE APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 405 ÁREA - ESF Pinheiral
VALERIA ROBERTA COSTA SANTOS 406 ÁREA - EACS Mato Dentro
VALERIA ROBERTA COSTA SANTOS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
VALMIR EUFRASIO JUNIOR 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
VANDIRENE DA SILVA FREITAS 407 ÁREA - ESF Cantareira
VANESSA CRISTINA DE OLIVEIRA MARQUES CARVALHO 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
VANESSA CRISTINA HIPÓLITO 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
VANESSA DE AMORIM SOUZA RIBEIRO 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VANESSA DE SOUSA NUNES 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VANESSA MARCUCCI DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VANESSA MINHOTO GODOY 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
VANIA TEIXEIRA DA SILVA SENA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
VANILZA GOMES DE OLIVEIRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
VENERANDA DA SILVA MARTINS 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
VICTOR ALVES GOMES DA SILVA SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VINICIUS RAMON ALVES RODRIGUES 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
VITÓRIA GABRIELLE DIAS 403 ÁREA - ESF Sol Nascente
VITÓRIA SILVA LEMOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 412 ÁREA - UBS Parque Suíço
VIVIANE APERECIDA ESPECIO DE OLIVEIRA 402 ÁREA - ESF Pirucaia
VIVIANE CRISTINA AGUIAR DE FREITAS 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
VIVIANI APARECIDA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
WAGNER ARAUJO DA ROCHA 410 ÁREA - ESF Fernão Dias (UBS Selma Guaraciaba)
WAGNER MARTINS 413 ÁREA - UBS Jd Pereira
WALKYRIA MAZZEI 405 ÁREA - ESF Pinheiral
WALQUIRIA MACEDO MOTA BEZERRA 401 ÁREA - ESF Rio Acima
WALTER ANGELO CERANTOLA JUNIOR 405 ÁREA - ESF Pinheiral
WEMERSON BUENO NERIS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
WESLEY GOMES 401 ÁREA - ESF Rio Acima
WILSON FERRAZ DE OLIVEIRA 407 ÁREA - ESF Cantareira
ZANDA CAROLINA PEREIRA DA SILVA 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)
ZELIANE BRITO DOS SANTOS 408 ÁREA - ESF Prefeito Dr Aloysio A Salotti I e II (UBS Capoavinha)

ERRATA

Informamos que por problemas técnicos, a LEI Nº 3.751, DE 21 DE MARÇO DE 2018 publicada na edição nº 698 do dia 24 de março de 2018 faltou duas 
tabelas conforme abaixo:

ANEXO I

JORNADAS E REMUNERAÇÕES – MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

MARÇO/2018

Denominação do Cargo Jornada Inicial Jornada Básica Jornada Integral

25 horas semanais 30 horas semanais 40 horas semanais

Professor de Educação Básica I Đ PEB I 1.496,71 1.945,77

Professor de Educação Básica II Đ PEB II 2.095,44

Coordenador Pedagógico 2.693,91

Diretor de Escola 3.053,35

Supervisor de Ensino 3.098,16

ANEXO II
CLASSE DE DOCENTES 

MARÇO/2018
Tabela I – Professor de Educação Infantil
Salário Inicial R$ 1.496,71  Đ 3% interstício de 3 anos – Progressão
Jornada Inicial de 25 horas semanais

5%
 - 

 P
RO

M
OÇ

ÃO
 P

OR
 T

ÍT
UL

OS Nível
I II III IV V VI VII VIII IX X

Faixa

A 1.496,71 1.541,61 1.587,86 1.635,50 1.684,56 1.735,10 1.787,15 1.840,76 1.895,99 1.952,87

B 1.571,55 1.618,69 1.667,25 1.717,27 1.768,79 1.821,85 1.876,51 1.932,80 1.990,79 2.050,51

C 1.650,12 1.699,63 1.750,62 1.803,13 1.857,23 1.912,94 1.970,33 2.029,44 2.090,33 2.153,04

D 1.732,63 1.784,61 1.838,15 1.893,29 1.950,09 2.008,59 2.068,85 2.130,92 2.194,84 2.260,69

Tabela II – Professor de Ensino Fundamental
Salário Inicial R$ 1.945,77 Đ 3% interstício de 3 anos – Progressão
Jornada Básica 30 horas semanais

5%
 - 

 P
RO

M
OÇ

ÃO
 P

OR
 T

ÍT
UL

OS
Nível

I II III IV V VI VII VIII IX X
Faixa

A 1.945,77 2.004,14 2.064,27 2.126,20 2.189,98 2.255,68 2.323,35 2.393,05 2.464,84 2.538,79

B 2.043,06 2.104,35 2.167,48 2.232,51 2.299,48 2.368,46 2.439,52 2.512,70 2.588,09 2.665,73

C 2.145,21 2.209,57 2.275,85 2.344,13 2.414,45 2.486,89 2.561,49 2.638,34 2.717,49 2.799,01

D 2.252,47 2.320,05 2.389,65 2.461,34 2.535,18 2.611,23 2.689,57 2.770,26 2.853,36 2.938,97

Faixa A - Formação Inicial
Faixa B - Formação Inicial  + Pós-Graduação “Lato Sensu” - 360 horas
Faixa C - Formação Inicial  + Mestrado
Faixa D - Formação Inicial + Doutorado

DECRETO Nº 8.604, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3731, de 15 de dezembro de 2017, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.795.251,00 (um milhão, setecentos e noventa e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.795.251,00 (um milhão, setecentos e noventa 
e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 26 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           33.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          522.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03803 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          179.660,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03834 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 02  | 03838 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          249.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |           13.200,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           11.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           18.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.300,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03946 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           21.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2095| 01  | 04027 | EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E RECREACAO            |           20.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           80.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04355 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           69.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04365 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           24.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04450 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            5.280,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 04586 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          173.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04587 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04588 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           32.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04589 | EVENTOS CULTURAIS                                |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04591 | EVENTOS CULTURAIS                                |            5.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1001| 01  | 04606 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03706 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            6.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03708 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03731 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           83.900,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03734 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           29.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          265.660,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03799 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          163.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           52.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            4.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |          123.300,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |           29.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 03862 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           49.300,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03868 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |            4.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03872 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |           30.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03929 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           14.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03933 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           15.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3006 - 2101| 01  | 04067 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL,      |          110.000,00 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04204 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 1007| 05  | 04353 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE EDUCACAO INF |           82.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04356 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           67.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2061| 05  | 04358 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |            5.280,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          327.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04390 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04391 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 05  | 04461 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           21.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           29.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5004 - 2077| 01  | 04556 | AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA        |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           33.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          522.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03803 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          179.660,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03834 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 02  | 03838 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          249.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |           13.200,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           11.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           18.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.300,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03946 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           21.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2095| 01  | 04027 | EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E RECREACAO            |           20.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           80.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04355 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           69.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04365 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           24.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04450 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            5.280,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 04586 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          173.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04587 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04588 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           32.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04589 | EVENTOS CULTURAIS                                |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04591 | EVENTOS CULTURAIS                                |            5.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1001| 01  | 04606 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03706 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            6.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03708 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03731 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           83.900,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03734 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           29.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          265.660,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03799 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          163.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           52.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            4.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |          123.300,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |           29.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 03862 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           49.300,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03868 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |            4.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03872 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |           30.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03929 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           14.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03933 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           15.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3006 - 2101| 01  | 04067 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL,      |          110.000,00 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04204 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 1007| 05  | 04353 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE EDUCACAO INF |           82.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04356 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           67.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2061| 05  | 04358 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |            5.280,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          327.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04390 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04391 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 05  | 04461 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           21.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           29.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5004 - 2077| 01  | 04556 | AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA        |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.605, DE 26 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, as 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – excesso de arrecadação, nos termos do art. 43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO
PROAC 02 R$ 200.000,00
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO FAN 05 R$ 13.000,00
FARMACIA BÁSICA 05 R$ 80.000,00
SORRIA SÃO PAULO 02 R$ 36.000,00

TOTAL R$ 329.000,00

II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO
CAPS 95 R$ 3.782,19
OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 95 R$ 10.136,24
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 95 R$ 20.712,33
FARMÁCIA POPULAR 95 R$ 215.971,40
PAB ESTADUAL 92 R$ 258.488,66
AQUISIÇÃO EQUIPTOS UNIDADE SAÚDE 95 R$ 1.670,10
AQUISIÇÃO EQUIPTOS CAPS 95 R$ 14.050,36
FNS – QUALIF. FARMACEUTICA 95 R$ 24.567,75
FNS – ESTR UNID ATENÇÃO ESP EM SAÚDE 95 R$ 53.619,56
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 95 R$ 90.000,00
SALÁRIO EDUCAÇÃO 95 R$ 3.680,00

TOTAL R$ 696.678,59

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em  26 de junho de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.606, DE 29 DE JUNHO DE 2018

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7 º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 2017, um 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 243.634,18 (duzentos e quarenta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de de R$ 243.634,18 (duzentos e quarenta e três mil, 
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2130| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           33.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.90.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03751 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          522.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03803 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          179.660,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03811 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03814 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03834 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 02  | 03838 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |          249.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2140| 01  | 03858 | MANUTENCAO E CONSERVACAO DE EDIFICACOES PUBLICAS |           13.200,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           11.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |           18.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           15.300,00 | 
| 02.07.01| 4.4.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03946 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04012 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           21.000,00 | 
| 02.10.02| 3.3.90.00.00| 27 812 3004 - 2095| 01  | 04027 | EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E RECREACAO            |           20.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04056 | EVENTOS CULTURAIS                                |           80.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04355 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           69.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04365 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           24.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04450 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            5.280,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 04586 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          173.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 05  | 04587 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04588 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           32.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04589 | EVENTOS CULTURAIS                                |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04591 | EVENTOS CULTURAIS                                |            5.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 1001| 01  | 04606 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03706 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            6.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2015| 01  | 03708 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            5.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03731 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           83.900,00 | 
| 02.09.01| 4.4.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 05  | 03734 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           29.000,00 | 
| 02.09.02| 3.1.91.00.00| 12 365 2002 - 2055| 01  | 03752 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |            1.283,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 02  | 03775 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |          265.660,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 02  | 03799 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |          163.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2076| 01  | 03828 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           52.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |            4.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2137| 01  | 03849 | COLETA RESIDUOS DOMICILIARES                     |          123.300,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |           29.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 03862 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           49.300,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03868 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |            4.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2079| 01  | 03872 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL PARA JOVENS  |           30.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03929 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           14.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 122 2006 - 2084| 01  | 03933 | ADMINISTRACAO DA ALIMENTACAO ESCOLAR             |           15.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.91.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03938 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           10.628,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3006 - 2101| 01  | 04067 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL,      |          110.000,00 | 
| 02.11.02| 4.4.90.00.00| 08 241 4003 - 1015| 01  | 04204 | IMPLANTACAO DE ESPACO DE CONVIVENCIA E FORTALECI |           13.200,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 1007| 05  | 04353 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DE EDUCACAO INF |           82.000,00 | 
| 02.09.02| 4.4.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 05  | 04356 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           67.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2061| 05  | 04358 | CONSERVACAO DE UNIDADES DE EDUCACAO INFANTIL     |            5.280,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          327.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           19.700,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04390 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           11.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04391 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           25.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 05  | 04461 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           21.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2059| 01  | 04491 | FUNCIONAMENTO DAS CRECHES                        |           29.000,00 | 
| 02.12.03| 4.4.90.00.00| 15 452 5004 - 2077| 01  | 04556 | AQUISICAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA        |          200.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.795.251,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

seiscentos e trinta e quatro reais e dezoito centavos), constantes do Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 29 de junho de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.607, DE 05 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre alteração da tarifa de auto-ônibus.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais Decreta:
CONSIDERANDO estudos de cálculos de impacto na tarifa de auto-ônibus, DECRETA:
Art. 1º A tarifa cobrada, nos termos da contratação ocorrida na Concorrência Pública 01/2010, pela Empresa de Transportes Mairiporã, em auto-ônibus, 
nas linhas urbanas, fi ca alterada no seguinte valor:
I - de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) para R$ 4,45 (quatro reais e quarenta e cinco centavos), por passageiro.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir da “zero” hora do dia 10 de julho de 2018.

Palácio Tibiriçá, em 05 de julho de 2018.

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

DECRETO Nº 8.605, DE 26 DE JUNHO DE 2018 
 
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.731, de 
15 de dezembro de 2017. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições 
legais, DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso I do art. 7º da Lei n° 3.731, de 15 de dezembro de 
2017, as seguintes verbas orçamentárias: 

 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 05  | 04238 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |           80.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 95  | 04446 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           20.712,33 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 02  | 04590 | EVENTOS CULTURAIS                                |           50.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 02  | 04592 | EVENTOS CULTURAIS                                |          150.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04595 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |            3.782,19 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04596 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           10.136,24 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 95  | 04597 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |          215.971,40 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2040| 05  | 04598 | ASSISTENCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL              |           13.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2007| 02  | 04599 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           36.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 92  | 04600 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |          258.488,66 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04601 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |            1.670,10 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04602 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           14.050,36 | 
| 02.08.04| 4.4.90.00.00| 10 303 1004 - 2041| 95  | 04603 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DA ASSISTENCIA FARMACEUT |           24.567,75 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 95  | 04604 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           53.619,56 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 95  | 04605 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           90.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 95  | 04607 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            3.680,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.025.678,59 | 
                                                                                                              --------------------- 

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de: 

 
I – excesso de arrecadação, nos termos do art. 

43 § 1°, II, da Lei 4.320/64, no exercício de 2018, dos seguintes recursos: 
 

 
II – superávit financeiro apurado em balanço 

patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos: 
 

 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

PROAC 02 R$ 200.000,00 
PROGRAMA DE FINANCIAMENTO FAN 05 R$ 13.000,00 
FARMACIA BÁSICA 05 R$ 80.000,00 
SORRIA SÃO PAULO 02 R$ 36.000,00 

TOTAL R$ 329.000,00 

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO 

CAPS 95 R$ 3.782,19 
OUTROS PROGRAMAS FUNDO A FUNDO 95 R$ 10.136,24 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA 95 R$ 20.712,33 
FARMÁCIA POPULAR 95 R$ 215.971,40 
PAB ESTADUAL 92 R$ 258.488,66 
AQUISIÇÃO EQUIPTOS UNIDADE SAÚDE 95 R$ 1.670,10 
AQUISIÇÃO EQUIPTOS CAPS 95 R$ 14.050,36 
FNS – QUALIF. FARMACEUTICA 95 R$ 24.567,75 
FNS – ESTR UNID ATENÇÃO ESP EM SAÚDE 95 R$ 53.619,56 
PISO DE ATENÇÃO BÁSICA 95 R$ 90.000,00 
SALÁRIO EDUCAÇÃO 95 R$ 3.680,00 

TOTAL R$ 696.678,59 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.606, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |              134,18 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           55.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |            1.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 01  | 03903 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           55.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           11.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           20.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 02  | 04456 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 04525 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           50.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04608 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04609 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          243.634,18 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |            2.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03880 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04013 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           11.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 01  | 04121 | AUXILIO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO          |           10.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2034| 01  | 04194 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ZOONOSE       |           20.000,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2040| 01  | 04239 | ASSISTENCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL              |           14.000,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2041| 01  | 04240 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DA ASSISTENCIA FARMACEUT |           24.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2044| 01  | 04262 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           10.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2047| 01  | 04274 | SISTEMA MUNICIPAL DE REGULACAO,CONTROLE,AVALIACA |            6.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2048| 01  | 04276 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS CONSELHOS E ESPACOS PA |           16.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.134,18 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          243.634,18 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.606, DE 29 DE JUNHO DE 2018 

fbc/S.A.G.P 

ANEXO  
 
 
 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2067| 01  | 03798 | FUNCIONAMENTO DA PRE-ESCOLA                      |              134,18 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03866 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            1.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 01  | 03877 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           55.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 131 7003 - 2196| 01  | 03889 | PUBLICIDADE LEGAL                                |            1.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 01  | 03903 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           55.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 04034 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |           11.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           20.000,00 | 
| 02.09.05| 3.3.90.00.00| 12 362 2005 - 2082| 02  | 04456 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO MEDIO             |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 01  | 04525 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           50.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04608 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04609 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           15.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          243.634,18 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 
 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |            2.500,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2080| 02  | 03880 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL       |           20.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 05  | 04013 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           11.000,00 | 
| 02.08.02| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2020| 01  | 04121 | AUXILIO AO TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO          |           10.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2034| 01  | 04194 | OPERACAO E MANUTENCAO DO CENTRO DE ZOONOSE       |           20.000,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2040| 01  | 04239 | ASSISTENCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL              |           14.000,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2041| 01  | 04240 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DA ASSISTENCIA FARMACEUT |           24.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2044| 01  | 04262 | APOIO AO ESTAGIO                                 |           10.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2047| 01  | 04274 | SISTEMA MUNICIPAL DE REGULACAO,CONTROLE,AVALIACA |            6.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2048| 01  | 04276 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS CONSELHOS E ESPACOS PA |           16.000,00 | 
| 02.09.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2062| 01  | 04360 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          110.134,18 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          243.634,18 | 
                                                                                                              --------------------- 

INCLUSÃO (     ) (     ) CANCELAMENTO (     )
RETORNO DE  DATA __________________________

FUNCIONAL NOME                DT NASCTO
CPF RG DT EXPEDIÇÃO

ENDEREÇO Nº BAIRRO
CEP CIDADE TELEFONE
NOME DA MÃE
LOCAL DE TRABALHO
HORÁRIO DE TRABALHO
(     )12X36  (     )  2ª à 6ª (     ) Outros_________________________________________________________________________________

(     ) GIRO (    ) BOM (    ) Viação Atibaia

Nº da LINHA Vlr Unit. 

(     ) GIRO (    ) BOM (    ) Viação Atibaia

Nº da LINHA Vlr Unit. 

I - Opto pela concessão de ValeTransporte, para o deslocamento de casa para o trabalho e vice versa.               (     )

II - Opto pelo cancelamento da concessão de ValeTransporte.               (     )

DATA _________/_______________/_________ DATA _________/_______________/_________

_______________________________________ NOME DA CHEFIA_____________________________

RECEBIDO POR__________________________                      DATA______/______/______

CADASTRO VALE TRANSPORTE (       ) Observações__________________________________
LANÇAMENTO VERBA FIXA (       ) _____________________________________________
CÓDIGO SECRETARIA_____________________ _____________________________________________

ASSINATURA E CARIMBO

GESTÃO DE PESSOAS E BENEFICIOS - TEL: 4604-6441  - EMAIL: recursoshumanos@mairipora.sp.gov.br

USO EXCLUSIVO  - GESTÃO DE PESSOAS E BENEFICIOS

ve
rs

ão
 0
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07
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8

III - Me comprometo a utilizar o beneficio somente para o deslocamento de minha residência para o trabalho e vice-versa;

V - Estou ciente que ao retornar de qualquer afastamento, devo preencher novamente a opção de vale transporte;

VII - Declaro que não utilizo meio de transporte próprio ou oficial ou contratado pela Administração, caso venha utilizar, solicitarei o cancelamento des beneficio.   (        )

* O VALE TRASNPORTE DEVE SER SOLICITADO PESSOALMENTE , ACOMPANHADO DE CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM NOME DO PRÓPRIO SERVIDOR ( CONTAS DE 
ÁGUA, LUZ, TELEFONE OU BOLETO BANCÁRIO COM DATA DOS ÚLTIMOS TRÊS MESES).                                                                                                                                      * CASO O SERVIDOR 
NÃO POSSUA NENHUM  COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM SEU NOME DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO.

ASSSINATURA DO SERVIDOR

VI - Autorizo expressamente o desconto em folha de pagamento a parcela correspondeste a 6% do salário base;

IV - Estou ciente que a utilização do beneficio é de uso individual e instransfererível

TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS

Valor Total

DESEMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

DESEMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)EMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

EMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

Afastamentos com ou sem vencimentos 

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

RECADASTRAMENTO

SOLICITAÇÃO DE AUXILIO TRANSPORTE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS - DIVISÃO DE  GESTÃO DE PESSOAL E BENEFICIOS

LEIA ATENTAMENTE E PREENCHA TODOS OS CAMPOS COM LETRA LEGÍVEL, O VALE TRANSPORTE É UM BENEFICIO PARA O SERVIDOR, UTILIZE CORRETAMENTE. 

D4Sign #3ca1e88c-fe0e-4cf7-937c-7c0c7011a90c - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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 DECRETO Nº 8.608, DE 05 DE JULHO DE 2018

Regulamenta a Lei nº 2.625, de 06 de novembro de 2006 que autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda de custo aos servidores municipais e revoga os 
Decretos nºs. 5.649, de 23 de setembro de 2009 e 8.550, de 03 de abril de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com a Lei nº 
2.625, de 06 de novembro de 2006, DECRETA:
Art. 1º Fica instituída ajuda de custo aos servidores públicos municipais que utilizam o sistema de transporte coletivo municipal e intermunicipal, visando ao 
efetivo deslocamento de sua residência para o trabalho ou vice-versa, excetuado o relativo ao deslocamento para descanso/refeição, e que será concedida 
mensal e individualmente, de acordo com as normas e procedimentos constantes deste Decreto.
§ 1º O auxílio-transporte é de uso exclusivo do servidor municipal;
§ 2º Na hipótese da existência de mais de uma linha, com itinerário igual ou similar, será custeada, pela Prefeitura, a de menor valor;
§ 3º O servidor em regime de acumulação lícita de cargos públicos custeará o Auxílio-Transporte conforme o vencimento básico de cada cargo;
§ 4º O valor do auxílio-transporte não poderá ser duplicado, quando seu benefi ciário for titular de dois cargos ou empregos públicos municipais acumuláveis 
com exercício no mesmo estabelecimento público.
Art. 2º A ajuda de custo de que trata o art. 1º deste Decreto, no que se refere à contribuição do empregador:
a) não tem natureza salarial, nem se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos;
b) não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
c) não se confi gura como rendimento tributável do trabalhador.
Art. 3º A ajuda de custo concedida nas condições e limites defi nidos neste Decreto compreenderá aos servidores públicos municipais que residam a uma 
distância igual ou superior a dois mil metros do local do trabalho e que recebam a remuneração bruta paga mensalmente de R 2. 879,52 (dois mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), excluindo todo e qualquer benefício de caráter eventual variável, tais como horas extras.
Parágrafo único. A concessão da ajuda de custo de vale transporte autorizará a Prefeitura Municipal de Mairiporã a descontar, mensalmente, do servidor 
benefi ciado, a parcela equivalente a seis por cento da remuneração básica.
Art. 4º A ajuda de custo para condução de transporte intermunicipal, será custeada pela Prefeitura do Município de Mairiporã, limitando-se a uma condução 
intermunicipal, com valor máximo diário de R$ 15,00 (quinze reais).
Parágrafo único. A condução intermunicipal, de que trata este artigo, deve ter como destino ou saída, o Município de Mairiporã.
Art. 5º A ajuda de custo será concedida sob a forma de Passe-Eletrônico.
§ 1º É vedada a concessão de ajuda de custo em dinheiro ou em qualquer outra forma diversa da determinada no caput.
§ 2º O Passe-Eletrônico consiste na entrega ao servidor de cartão eletrônico, onde serão creditados os valores correspondentes às despesas com o 
deslocamento da residência para o local de trabalho e vice-versa, conforme estabelecido no art. 5º.
§ 3º A distribuição e a solicitação de confecção do Cartão-Eletrônico será de responsabilidade do Departamento de Gestão de Pessoas.
§ 4º O Cartão-Eletrônico é de uso individual e intransferível.
§ 5º No caso de perda ou roubo, o servidor comunicará imediatamente ao Departamento de Gestão de Pessoas para que o mesmo tome as providências 
necessárias para substituição do cartão.
§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o custo do novo cartão será indenizado pelo servidor, salvo se o mesmo apresentar Boletim de Ocorrência (BO) com a 
declaração de que o cartão fora furtado ou roubado.
§ 7º O Cartão-Eletrônico deverá ser devolvido à Prefeitura na exoneração ou demissão.
§ 8º O Cartão-Eletrônico deverá ser devolvido à Prefeitura em casos de afastamentos médicos superiores a sessenta dias.
§ 9º O Cartão-Eletrônico deverá ser devolvido à Prefeitura em casos de afastamentos por férias e licença prêmio superiores a sessenta dias.
Art. 6º O valor da ajuda de custo corresponderá em até vinte e dois dias de trabalho, ou seja, de acordo com o quantitativo de dias úteis do mês 
correspondente.
Parágrafo único. Servidores em escala de revezamento e jornada diferenciada terão os dias computados de acordo com a escala.
Art. 7º Para receber a ajuda de custo, o servidor deverá comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas, optar, expressamente, pelo sistema de passe 
transporte instituído na forma da Lei Municipal nº 2625/2006, através do formulário constante no Anexo I deste Decreto, com a opção de solicitação de 
auxílio-transporte contendo as seguintes informações:
I - o endereço residencial;
II - o local de embarque e desembarque, informando inclusive o número da linha;
III - valor das passagens utilizadas.
IV - a declaração assegurando a veracidade das informações lançadas no formulário.
§ 1º A informação deverá ser comprovada mediante a apresentação de comprovante de residência (água, luz, telefone ou boleto bancário, com data dos 
últimos três meses), em nome do usuário.
§ 2º Caso o usuário não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar cópia de contrato de locação autenticado, e/ ou declaração 
de residência reconhecida em cartório.
§ 3º A informação de que trata este artigo será atualizada a critério da Secretaria de Administração ou sempre que ocorrer alteração, sob pena de suspensão 
do benefício até o cumprimento dessa exigência.
§ 4º Não haverá reembolso do período em que o benefi cio permaneceu suspenso por falta de atualização do cadastro.
§ 5º As informações constantes do formulário serão atualizadas anualmente ou sempre que ocorrer qualquer alteração do endereço residencial no percurso 
ou modalidade de locomoção.
§ 6º O benefício será concedido ao servidor/empregado, cadastrado na forma deste artigo, no mês subsequente ao do recebimento da opção pelo 
Departamento de Gestão de Pessoas.
Art. 8º A declaração falsa para percepção de valor superior ao que lhe é devido ou o uso indevido do Passe-Eletrônico constituem falta grave, acarretando 
ao infrator a perda imediata do benefício, sem prejuízo de outras penalidades administrativas ou penais.
§ 1º A autoridade que tiver ciência de que o servidor apresentou informação falsa, deverá apurar de imediato, por intermédio de procedimento administrativo 
disciplinar, a responsabilidade do servidor, com vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e reposição ao erário dos valores percebidos 
indevidamente, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
§ 2º À Administração Pública, fi ca resguardado o direito de excluir da lista de benefi ciários do auxílio-transporte, o servidor que incorrer nas circunstâncias 
descritas no § 1º, independente da sanção administrativa cabível.
Art. 9º A ajuda de custo de vale transporte não será concedida nos casos de: 
I - dias em que o servidor trabalhar em regime de horas extras; 
II - almoçar na residência; 
III - comissionamento; 
IV - licença sem vencimento;
V - licença para concorrer a cargo eletivo; 
VI - férias - quando da fruição de férias, integrais ou proporcionais, o passe será devido e descontado proporcionalmente, na razão direta dos dias 
trabalhados no mês.
VII - faltas; 
VIII - licença para tratamento de saúde - acima de trinta dias. 

INCLUSÃO (     ) (     ) CANCELAMENTO (     )
RETORNO DE  DATA __________________________

FUNCIONAL NOME                DT NASCTO
CPF RG DT EXPEDIÇÃO

ENDEREÇO Nº BAIRRO
CEP CIDADE TELEFONE
NOME DA MÃE
LOCAL DE TRABALHO
HORÁRIO DE TRABALHO
(     )12X36  (     )  2ª à 6ª (     ) Outros_________________________________________________________________________________

(     ) GIRO (    ) BOM (    ) Viação Atibaia

Nº da LINHA Vlr Unit. 

(     ) GIRO (    ) BOM (    ) Viação Atibaia

Nº da LINHA Vlr Unit. 

I - Opto pela concessão de ValeTransporte, para o deslocamento de casa para o trabalho e vice versa.               (     )

II - Opto pelo cancelamento da concessão de ValeTransporte.               (     )

DATA _________/_______________/_________ DATA _________/_______________/_________

_______________________________________ NOME DA CHEFIA_____________________________

RECEBIDO POR__________________________                      DATA______/______/______

CADASTRO VALE TRANSPORTE (       ) Observações__________________________________
LANÇAMENTO VERBA FIXA (       ) _____________________________________________
CÓDIGO SECRETARIA_____________________ _____________________________________________

ASSINATURA E CARIMBO

GESTÃO DE PESSOAS E BENEFICIOS - TEL: 4604-6441  - EMAIL: recursoshumanos@mairipora.sp.gov.br

USO EXCLUSIVO  - GESTÃO DE PESSOAS E BENEFICIOS
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III - Me comprometo a utilizar o beneficio somente para o deslocamento de minha residência para o trabalho e vice-versa;

V - Estou ciente que ao retornar de qualquer afastamento, devo preencher novamente a opção de vale transporte;

VII - Declaro que não utilizo meio de transporte próprio ou oficial ou contratado pela Administração, caso venha utilizar, solicitarei o cancelamento des beneficio.   (        )

* O VALE TRASNPORTE DEVE SER SOLICITADO PESSOALMENTE , ACOMPANHADO DE CÓPIA DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM NOME DO PRÓPRIO SERVIDOR ( CONTAS DE 
ÁGUA, LUZ, TELEFONE OU BOLETO BANCÁRIO COM DATA DOS ÚLTIMOS TRÊS MESES).                                                                                                                                      * CASO O SERVIDOR 
NÃO POSSUA NENHUM  COMPROVANTE DE ENDEREÇO EM SEU NOME DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA AUTENTICADA DO CONTRATO DE LOCAÇÃO OU DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 
RECONHECIDA EM CARTÓRIO.

ASSSINATURA DO SERVIDOR

VI - Autorizo expressamente o desconto em folha de pagamento a parcela correspondeste a 6% do salário base;

IV - Estou ciente que a utilização do beneficio é de uso individual e instransfererível

TERMO DE COMPROMISSO E AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTOS

Valor Total

DESEMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

DESEMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)EMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

EMBARQUE (Rua, Av, Bairro, Cidade)

Afastamentos com ou sem vencimentos 

_____________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

RECADASTRAMENTO

SOLICITAÇÃO DE AUXILIO TRANSPORTE
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS - DIVISÃO DE  GESTÃO DE PESSOAL E BENEFICIOS

LEIA ATENTAMENTE E PREENCHA TODOS OS CAMPOS COM LETRA LEGÍVEL, O VALE TRANSPORTE É UM BENEFICIO PARA O SERVIDOR, UTILIZE CORRETAMENTE. 

IX - licença prêmio por assiduidade;
X - ponto facultativo;
XI - suspensões.
Art. 10. As ausências referentes a faltas, atestados, licenças e suspensões, serão devidamente descontadas nos meses subsequentes.
Art. 11. Não terá direito à ajuda de custo aquele servidor que possuir outros benefícios similares, tais como passe livre, passe idoso, ônibus fretado, estiver 
à disposição de outros órgãos com ou sem ônus para o Município e o aposentado.
Art. 12. A concessão da ajuda de custo cessará:
I - por expressa desistência do servidor;
II - pela exoneração, dispensa, aposentadoria, demissão, falecimento ou qualquer outro evento que implique exclusão do servidor do serviço público municipal;
III - pela cassação do benefício, quando forem apuradas irregularidades praticadas pelo servidor.
Art. 13. O servidor que for demitido ou exonerado do cargo que estiver exercendo perderá automaticamente o benefício, fi cando obrigado a restituir à 
municipalidade os Passes-Eletrônicos que estiverem em seu poder.
Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, em especial os Decretos nºs. 5.649, de 23 de setembro de 2009 e 8.550, de 03 de abril 
de 2018.

Palácio Tibiriçá, em 26 de junho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.770, DE 02 DE JULHO DE 2018

Institui no Calendário Ofi cial do Município o movimento Maio Amarelo, a ser comemorado anualmente no mês de maio.
(Projeto de Lei nº 136/2018 – autoria do Nobre Vereador Antonio Aparecido Barbosa da Silva)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica instituído no Calendário Ofi cial do Município de Mairiporã, o movimento “Maio Amarelo”.
Parágrafo único.  O movimento “Maio Amarelo” será comemorado anualmente no mês de maio.
Art. 2º A data instituída por essa lei passará a integrar o Calendário Ofi cial do Município de Mairiporã.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 02 de julho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

LEI Nº 3.772, DE 02 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre denominação de Alameda José Batista da Silva Júnior - Maestro Zezinho a atual Alameda dos Coqueiros, localizada 
no Loteamento Parque Residencial Encosta da Cantareira, neste município.
(Projeto de Lei nº 132/2018 – autoria do Nobre Vereador Juvenildo de Oliveira Dantas)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica denominada de Alameda José Batista da Silva Júnior - Maestro Zezinho a atual Alameda dos Coqueiros, localizada no Loteamento Parque 
Residencial Encosta da Cantareira, Município e Comarca de Mairiporã, com a seguinte descrição e confrontações:
I – inicia na Alameda Ipê, na coordenada UTM 340.618 e 7.417.217, percorrendo uma distância de 232 metros pela largura aproximada de 6 metros, por 
onde confronta do lado direito com os Lotes 39 a 51 da Quadra D e do lado esquerdo com os Lotes 61 ao 52 da Quadra D, tendo seu término na coordenada 
UTM 340.568 e 7.416.996.
Art. 2º A planta de situação, o memorial descritivo, bem como o curriculum vitae, a certidão de óbito do homenageado e o termo de concordância dos 
moradores fi cam fazendo partes integrantes da presente lei.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, 02 de julho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa 

LEI Nº 3.773, DE 05 DE JULHO DE 2018

Estabelece diretrizes a ser observáveis pelos órgãos e pelas entidades da administração municipal, direta e indireta, nas relações 
entre si e com os usuários dos serviços públicos e dispensa o reconhecimento de fi rma e a autenticação de cópia dos documentos 
expedidos no País que se destinem a fazer prova nesses órgãos e entidades.
(Projeto de Lei nº 124 /2018 – autoria do Nobre Vereador Cicero Pereira dos Santos)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Ficam estabelecidas as seguintes diretrizes a ser observáveis pelos órgãos e pelas entidades da administração municipal, direta e indireta, nas 
relações entre si e com os usuários dos serviços públicos:
I – presunção de boa-fé;
II – compartilhamento de informações, sempre que possível, nos termos da lei e de sua regulamentação;
III – atuação integrada e sistêmica na expedição de atestados, certidões e documentos comprobatórios ou semelhantes;
IV – racionalização de métodos e procedimentos de controle; e
V – eliminação de formalidades e exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido.
Parágrafo único.  Para os fi ns desta lei, consideram-se usuários de serviços públicos as pessoas físicas e as pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 
diretamente atendidas pelos órgãos e pelas entidades da administração municipal, direta e indireta.
Art. 2º Ficam dispensados o reconhecimento de fi rma e a autenticação de cópia dos documentos expedidos no País que sejam destinados a fazer prova em 
órgãos e entidades da administração municipal, direta e indireta.
Parágrafo único.  Havendo dúvida fundamentada quanto a autenticidade, poderá ser exigido o documento original ou a cópia autenticada.
Art. 3º Ficam obrigados os cartórios responsáveis pelo reconhecimento de fi rma e autenticação a afi xarem essa lei em local visível ao público.
Art. 4º O Executivo municipal poderá regulamentar o processo de autenticação administrativa simplifi cada para os casos previstos no parágrafo único do 
art. 2º desta lei.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, 05 de julho de 2018

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
Diretora Administrativa

AVISO DE LICITAÇÃO

Tomada de Preços 014/2018. Processo 4992/2018. Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução dos serviços 
de implantação de sinalização viária semafórica, vertical e horizontal. A sessão será aberta às 09h00 do dia  26 de julho de 2018, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. O edital 
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na integra poderá ser obtido a partir do dia 10/07/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. 
Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial 062/2018. Processo 6305/2018. Tipo: Menor Preço Por Lote. Objeto: Registro de Preços, para eventual aquisição de gêneros alimentícios 
( Perecíveis) para diversos departamentos da Prefeitura Municipal de Mairiporã-SP. A sessão será aberta às 09h00 do dia 25 de julho de  2018, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-000, Mairiporã/SP. 
O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 10/07/2018 junto à Coordenadoria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.
br. Maiores informações através do telefone (11) 4419-8000 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rodrigo Biagioni Furquim, Autoridade Competente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após a manifestação, o 
candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ANDREA FERREIRA COSTA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 1º

VALDINEIA DIAS DE FRANÇA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2º

KÁTIA MARTINS DE ASSIS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3º

MARCILENE DA SILVA FELIX RIBEIRO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4º

ISIS MAYRA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5º

ARIANE SANSONI AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 6º

FABIANA DOS SANTOS ROSA PEREIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 7º

FABIO RAMOS AUGUSTO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 8º

REBECA GOMES SAO MARTINHO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 9º

ANDREIA MARIA JESUS BASTOS DE OLIVEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 10º

YARA DE OLIVEIRA MARTINS BRITO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 11º

PATRICIA OLIVEIRA DANTAS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 12º

LARISSA VENES MESSIAS AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 13º

JÉSSICA OLIVEIRA DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 14º

CASSIA CONCEICAO COUTINHO DA CRUZ AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 15º

LARISSA DOMINGUES MALDONADO AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 16º

BEATRIZ TAVARES FACCIOLI AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 17º

PAULA SILVEIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 18º

BRUNA MARTINELLI DOS SANTOS RAMANHOL AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 19º

PATRICIA ANGELICA FERREIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 20º

VANESSA DOS SANTOS LUCENA ROCHA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 21º

CRISTIANE DA SILVA DE SOUZA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 22º

YANCA CRISTINA DA CRUZ SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 23º

MORGANA IZABELLA DE MIRANDA PEREIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 24º

LEIDILAINE DORNELAS SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 25º

KARYNE SILVESTRE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 26º

Mairiporã, 07 de julho de 2018.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/
SP, no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após 
a manifestação, o candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 
356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

DOMINGAS APARECIDA DE SOUSA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 2º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 3º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

RENATA REBOUÇAS DO VAL AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 4º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

LETICIA RODRIGUES DA SILVA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 5º (COTA – Decreto nº 8506/2018)

Mairiporã, 07 de julho de 2018.

ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico nº. 
01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, no período 
das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após a manifestação, o 
candidato dará prosseguimento para tomar(em) posse no seu respectivo cargo e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 356/2012.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ATOS
OFICIAIS

FATIMA BISPO RODRIGUES TESOUREIRO 1º

TRACY KELLY DATTILIO TÉCNICO DE CADASTRO 1º

Mairiporã, 07 de julho de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2017

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO 
01/2017, para o(s) cargo(s) abaixo, a comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 08h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, para manifestar interesse pela vaga, após a 
manifestação, o candidato dará prosseguimento a sua admissão e seguirá os prazos previstos na lei complementar nº 356/2012, para a apresentação de 
toda a sua documentação e assinatura do contrato.

O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

GEYSA DO NASCIMENTO PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 54º

TATIANE FERREIRA DE SOUZA PEB I – ENSINO FUNDAMENTAL 59º

Mairiporã, 07 de julho de 2018.
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal
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(Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e). Email :zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM:
2018-07-08T15:09:41-03:00

08 Jul 2018, 15:11:24
Lista de assinatura iniciada por JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES (Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-
e9cfdefceb7e). Email: zeluis.moraes@gmail.com. - DATE_ATOM: 2018-07-08T15:11:24-03:00

08 Jul 2018, 15:11:44
JOSÉ LUIS GONÇALVES DE MORAES Assinou (Conta #d86c81c7-50dd-47fd-8012-e9cfdefceb7e) - Email:
zeluis.moraes@gmail.com - IP: 189.57.130.2 (189-57-130-2.customer.tdatabrasil.net.br porta: 55394) - Documento
de identificação informado: 130.220.118-22 - DATE_ATOM: 2018-07-08T15:11:44-03:00

Hash do documento original
(SHA256):8fde50c82ccca44b9d8bddb754d8791a94a45d118c8f84b08f317095b2887bea
(SHA512):fadbeb0babbb58eb2765fefa5f688550df79fb28f1b5cab064b3a95d04b087e95979f0a22a62d1c445ad0be89aa756d95c8e312f2cd6f08201fc4a237086c204
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